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(Projeto de Lei de autoria da MesaDiretora da Câmara Municipal)

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL
Nº 2.327, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006, QUE “DISPÕE
SOBREA CESTA BÁSICA CONCEDIDA AOS SERVIDORES
ATIVOS E INATIVOSDA CÂMARA MUNICIPAL.”

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º0 artigo 1º da Lei nº 2.327, de 20 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 1º - Fica o Poder LegislativoMunicipal autorizadoa fornecer valealimentação
no valor de R$ 700,00 (setecentosreais), em cartão benefício, aos servidoresativos da Câmara
Municipal de Cordeirópolis”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentáriaspróprias do Poder Legislativo, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseus efeitos a contar de
1º de janeiro de 2024, revogadas as disposiçõesem contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,3 de abril de 2024.
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